
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
5.062 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. LUIZ FUX

REQTE.(S) :ABRAMUS - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE MÚSICA 
E ARTES E OUTRO(A/S)

ADV.(A/S) :PEDRO PAULO SALLES CRISTOFARO E 
OUTRO(A/S)

INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) :CONGRESSO NACIONAL 
ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

DESPACHO: Cuida-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com 
pedido  de  medida  cautelar,  proposta  pela  Associação  Brasileira  de 
Música e Artes – ABRAMUS, pela Associação de Músicos, Arranjadores e 
Regente  AMAR  –  SOMBRÁS  –  Sociedade  Musical  Brasileira,  pela 
Associação de Intérpretes e Músicos – ASSIM, pela Sociedade Brasileira 
de  Autores,  Compositores  e  Escritores  de  Música  –  SBACEM,  pela 
Sociedade Independente de Compositores e Autores Musicais – SICAM, 
pela  Sociedade  Brasileira  de  Administração  e  Proteção  de  Direitos 
Intelectuais  –  SOCINPRO,  e  pelo  Escritório  Central  de  Arrecadação  e 
Distribuição – ECAD, objetivando a declaração de inconstitucionalidade 
do disposto na Lei Federal nº 12.853/2013, que alterou os artigos 5º, 68, 97, 
98, 99 e 100, acrescentou os artigos 98-A, 98-B, 98-C, 99-A, 99-B, 100-A, 
100-B e 109-A e revogou o artigo 94, todos da da Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a gestão coletiva de direitos autorais.

A hipótese reveste-se de indiscutível  relevância.  Entendo deva ser 
aplicado o preceito  veiculado pelo artigo 12 da Lei  n.  9.868,  de 10 de 
novembro de 1999, a fim de que a decisão venha a ser tomada em caráter 
definitivo e não nesta fase de análise cautelar. 

Colham-se  informações  das  autoridades  requeridas,  no  prazo 
máximo de 10 [dez] dias. Imediatamente, após este prazo, dê-se vista ao 
Advogado-Geral  da  União  e  ao  Procurador-Geral  da  República, 
sucessivamente,  no  prazo  de  5  [cinco]  dias,  para  que  cada  qual  se 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4832522.



ADI 5062 MC / DF 

manifeste na forma da legislação vigente. 
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2013.

Ministro LUIZ FUX

Relator
Documento assinado digitalmente
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